
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÀO PAULO

INDICAÇÃO N» 103/2018

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, para que através do setor competente da mimicipalidade, intensifique o serviço de
varrição próximo ao Tiro de Guerra, tendo em vista a reclamação de moradores das imediações.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2018.
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